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PARECER N° 03/11 
 
 
 
  
O Grupo de Regulamentação do PDDUA, em reunião realizada em 

09/12/2011, em analise complementar ao que foi definido no Parecer 05/2010, 

entende que a área regularmente construída existente na área atingida por traçado 

viário, igualmente não deve ser incluída para fins do calculo de aplicação do índice 

de aproveitamento da área remanescente. No entanto, a mesma deve ser 

considerada como área construída para fins de planilha de áreas. 


